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PROJETO DE LEI N9 762, DE 1988 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Estende benefício fiscal da Lei n9 7.554, de 16 de dezembro de 

1986, que "d ispõe sobre os incentivos da produção de aço, nas 

cond ições que estabelece", a setor que especi f ica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº }~~ , de 1988 
(Do Deputado JOSr MARIA EYMAEL) 

• 

) 

Estende benefício fiscal da Lei nº 
7.554, de 16 de dezembro de 1986~a 
setor que especifica. ~ ~ 

fw (/ ~ ~ ~ -;;"~I!rv? '~ ~ • 
rw~ ~ dt ~~IV I ~ ?#r.P/'~~ ~ ~ 
~a.\' 

NACIONAL decreta: / O CONGRESSO 

Art. 1º Será estendida a concessão dos benefícios 

de que trata a Lei nº 7.554, 

estabelecimentos 'ndustriais 

de 16 de dezembro de 1986, aos 

que tenham por atividade a fabri 

cação de tref lados de aço e que utilizem, para essa finali­

dade, aço produzido por terceiros. 

Art. 2º 
publicação. 

Art. 3º 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

1- Para a elaboração da presente proposta, partimos 
da absoluta necessidade de as indústrias desse setor (produ­
toras independentes de trefilados de aço)poderem também se 
beneficiar do crédito-prêmio do Imposto sobre Produtos Indus 
trializados (IPI). concedido às empresas siderúrgicas, a tí­
tulo de incentivo à produção nacional de aço. 

2- Referido incentivo permite às empresas siderúr­
gicas o crédito de importância igual a 95% (noventa e cinco 
por cento) da diferença apurada, em cada período, entre o va \ 
lor do IPI incidente sobre as saídas dos derivados de aço e 

GER 20.01.0050.5 - (SET/ 85) 



•• 

. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o do crédito do mesmo imposto, correspondente às entradas de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de emba 

lagem adqu i r ido s para emprego na indu s t r i aI i z aç ão e acondicio 

namento dos mesmos produtos (cf. art. 1º da Lei 7.554, de 16 
de dezembro de 1986). 

3 - Por sua vez, o resultado daquele incentivo, a~ 

ferido pelas empresas siderúrgicas, pôde ser aplicado, tam 

bém, na ampliação da produção de trefilados de aço, assim c~ I 

mq, na subscrição de ações do capital social de outras empr~ , 
sas, fato este que propiciou a aquisição, por aquelas usinas, 
de várias indústrias, independentes, produtoras de trefilados 
de aço. 

4 - Essas empresas independentes, por sua vez, não 
dispunham de qualquer incentivo fiscal gerador de recursos 

dos quais pudessem lançar mão para novos investimentos e ex 

pansões desses setores, configurando-se, portanto, tratamen 
to injusto e desigual. 

5 - Ressalte-se, por oportuno, que através da sim 
pIes alteração do poder acionário e da razão social, uma em 
presa trefiladora independente, até então impossibilitada de 
a u f e r i r o i n c e n t i voe m que s tão, p a s s a a per'tenlCEr " a uma u s i 
na siderúrgica, fazendo jús, dessa forma, ao re ~erido benefí 
cio. 

6 - Note-se entretanto, que, nem por isso, a empr~ 
sa independente, nessas circunstâncias, deixou de possuir as 
mesmas instalações fabrís, os idênticos equipamentos, e o 
mesmo local onde desenvolve a sua atividade industrial, so 

,/ mente que, agora, passou a beneficiar-se do incentivo fiscal 
em tela. 

7 - Por seu turno, as empresas independentes, produ' 
toras de trefilados em barras e arames, portánto, aquelas que 
não são ligadas às siderúrgicas, sempre corresponderam às ne-
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-cessidades apresentadas pelo mercado consumidor, tanto em 
quantidade quanto em qualidade dos produtos ofertados, .acom 
panhando ; inclusive, o crescimento verificado na demanda de 
trefilados, e investindo com enorme sacrifício, em novos e 

quipamentos, em mão-de-obra qualificada e no aprimoramentode 

sua tecnologia. 

8 - Vale registrar, por oportuno, que o ,signi fic~ 
tivo ndmero de empresas trefiladoras independentes existente, 
bem como a sua elevada participação na produção nacional de 
trefilados, é justificada pelas próprias características do 
mercado consumidor, muito disperso e diversificado onde há 
grande variedade de bitolas especiais, vários tipos de ' pe~ 

fís, e colocação comum de pedidos em pequenas quantidades. 

9 - Em face dessas características peculiares, a 
presentadas pelo mercado consumidor, torna-se difícil o seu 
atendimento diretamente pelas siderdrgicas, que são de gra~ 

de porte, razão pela qual se faz 
dível, a existência das empresas 

, . .. necessarla, e mesmo lmprescln 
trefiladoras independentes. 

10 - Não obstante a legitimidade da tese, foram in 
justificadamente, infrutíferas, todas as gestões desenvolvi 
das, até a presente data, visando corrigir tal situação. 

11 - Apesar de todo o alertamento,uma vez expirado 
o prazo de vigência do Decreto-Lei nº. 1.547/77, ocorreu a 
edição da Lei nº. 7.554, de 16.12.86, através da qual o men 
cionado incentivo prossegue sendo concedido, nas mesmas con 
dições anteriores, e somente às empresas siderúrgicas, o que 
vale dizer, novamente em prejuízo das indústrias trefilado 
ras independentes. 

12 - Mister se faz ressaltar, que segundo informa 
ções contidas no 11 PSN - Plano Siderdrgico Nacional - (Docu 
mento Síntese, versão março de 1.987, à pág. 18), estima-se 
que a geração do crédito-prêmio do IPI, concedido às usinas 
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sidetGrgicas, nos termos da Lei nº. 7.554/86, deverá perf~ 

zer um total de US$ 4,0 bilhões, até o ano 2.000, configura~ 

do-se, portanto, tal incentivo, em face do seu significativo 
montante e finalidades a que se destina, altamente importante 

e representativo para o desenvolvimento do setor siderGrgico 
nacional. 

13 - Entretanto, para as indGstrias trefiladoras i~ 
dependentes, essa situação afigura-se, sem dGvida, como lnJus 
ta, discriminatória e ilegal, tendo em vista estar sendo di~ 
pensado tratamento diferenciado, para produtos iguais, fato 

este que, contraria, inclusive, o princípio da isonomia, pr~ 

visto no art. 153 da atual Constituição Federal, de que "to 
dos são iguais perante a Lei". 

14 - Nessas condições, consideramos procedimento in 

justo, desigual, discriminatório e ilegal conceder-se o 
dito-prêmio do IPI tão somente às usinas siderGrgicas, 

vez que se dispensa tratamento diferenciado a empresas 
produtos iguais. 

, 
cre 
uma 

de 

Este o propósito do projeto que submentemos à apr~ 

ciação dos ilustres pares, o de permitir às empresas trefila 
doras independentes, mas que utilizam aço produzido por ter 
ceiros, a concessão dos incentivos do IPI, nos termos da Lei 
7.554/86. 

Sala das Sessões, em de de 1988. 
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L2G I S1f.CÃO CT T.A.DJ , . J. J:'::' Y. .6 J) J.. ?~1J.. 
CO OJ';J):r:; J~ACÀO DAS 

, C Gt1:L S S CE s 

LEI NQ 7.554, de 16 de dezemb ro de 1 986 , 

Di spÕe sobre os incentivos da ;Jr.:: dução de 
aço, r.as condições que es tiibelc-ce. 

o PRESIDENTE D A R E P O B L I C A 

Faço saber qu e o Congresso Nacional decre ta e eu sanciono a se 
gu in te lei: 

Art , 19 - As empresas s i dEr ~ rgi:~s qu e prE encha m 

as conc!iç ;o es ~ - e\'is'as r,e s ta lei t' :,d ~-ãc cn·d':ó r-se, a t~tu1 0 

de i nc~ ntivo ao êumen t o da pro cU ÇbO , de ir.po rtãn"Ciõ igua ~ ê 95: 
kG..::· 'W'·QI,;i fW' . , """· ..... _AI!!I"_lIL "" __ • ___ • __ ~ __ 

( nov~n ta e cinco por cento) da diferença, em cada perio do de 

i!Puração, entre o valor do Imposto sobre Produtos Industriali ­

zados - IPI, inc idente sot:.re as saídas dos produtos referidos 

no a rt. 39 ó" s t a le i, qu e promoverem , e o de c redit o do referi 

do i ~ posto , correspondente às entradas de matêr~as-pri mas, pr~ 

dutos interme diirios e ma teriais de em~a1agem adq uiridos para 

emprego na i ndustrial iza ção e aco ndicior-a me nto dos ", esmos prod~ 

tos . 

§ 19 - O cr~ dit o corresponden te ao incentivo se 

ri deduzid o do montan te do i mposto devido, em cad a perí odo de 

apuraçao. 

§ 29 - Os credi to s decorrentes de exportações e 

operaçoe s a elas equiparada s, de aqui sição de mãquin as, apare 

l hos, equil'a n, entos industr'õis de produção nacional e os rece 

bidos em tra nsferinci a de es t ate1ecimento s nao interdepende~ 

tes, na form a de l!g i sl eç ão espe cifica, serão aproveitados de 
acordo com as in s t ruçõe s a SErem bai xa das pelo Minist irio da Fa 

zenda. 

Art. 29 - A i 'i,portinc ia re1 ativa ao i . cen tivo pr~ 

visto no artigo anterio r sErã dep ositad a, em nome da empresa b~ 
nefíciãria, em conta es pecial , no Banc o do Brasil S.A., para apli 
cação em projetos de amp li aç ão da produçio de dEri~ado s de aço 
consi derado s prioritãrios pelo Conselh o de Não-Ferros os e de Si 

derurgia - CONSIDE R. 

§ 19 - O cep0s ito previsto nest e artig o far- s e-ã 

centro do praz o de recolhi ent o do i mp osto fi xado para 05 prod! 

tos alca nçad~ s pe lo i ncentivo. 

§ 29 - Trata ndo-se de est abeleci mento que indus 

trlali ze ma i s de um produt o abran gi do pe lo incen tivo re f erido 
no art. 19 dest a Le i, suje ito s a diferente s p razos de rc,c~H.i ;:; e !: 

to , pre\'alecerã, para os efeitos do di5;lOst o no rar~g,a-fo ~n t e 

rior, o f11€n 0r praz o. 

§ 39 - A nao efetivação do depõsito no pr ~l o de 

qu e t r etam os par~J ' ar es 3~l t~ { lore s iõ .. ,Jort arã na ~ <!r da do di r ei 

t.o "o inc u.: i ·"o . 
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- Art. 39 - Entende-se por estabelecimentos 
• 

in dus 

trlais de empre sas siderúrgicas, para os fins desta lei, os es 

tabelecimentos que tenham por ati vidade a produção dos derivados 

de aço indicados em Resolução do CONSIDER, utilizando, para es 

se fim, aço de produção prõpria. 

Parãgrafo unico - Os estabele·cimentos que, a ju.!. 

gamento do CONSIDER, se enquadrarem na definição contida neste 

arti go poderão uti 1 i zar-se do incenti vo previs to no art. 19 des 

ta lei, relativamente a todos os produtos derivados de aço qu e 

industrializarem. 

Art. 49 - As importânci as depositadas, na forma in 

dicada no art. 29 desta lei, serão li beradas, nos termo s das i n~ 

truções que forem baixadas pelo CONSIDER, para aplicação em pr~ 

jetos de incremento da produção referidos no mesmo artigo. 

§ 19 - A ~ritirio do CONSIDER, as empresas beneff 

ciirias poderão ser autorizadas a aplicar as importâncias a'que 

. - - .. . , , 

refere este artigo na subscrição de açoes do cap"ital social 

o"utras empresas siderúrgicas. 

I 
de I 

§ 29 - A aplicação de que trata este artigo,em ore 

lação . âs quantias depositadas ati 31 de dezembro de cada ano, 

far-se-i ati o ultimo "dia do segundo ano subseqOente. 

§ 39 - As importânci as depositadas, cuja aplicação 

lao se tenha efetivado nas condições deste artigo, serão trans­

feridas pelo Banco do Brasil S/A â conta da Receita da União,re~ 

salvado o disposto no parãgrafo seguinte. 

§ 49 - O Ministro da Fazenda, em carãter excepci~ 

"nal, " poderã prorrogar, por até 2 (dois) anos, o prazo previsto 

no ~ 29 deste artig"o, quando se tratar de projeto prõprio de ex 

pansao. 

Art. 59 "- As i mportâncias liberadas na for ma do ar 

tig'o anterior constituirão reserva de capital a ser. incorporada 

ao capital socia-l da empresa beneficiãria, aplicando-se, na hip~ 

tese, o disposto na legislação pertinente. 

Parãg ra fo unico " - A reserva constituida na forma 

deste artigo nao serã considerada par a efeito da tributação pr! 

vista no § 19 do ·art. 29 da lei n9 1.474, de 26 de novembro dI:! 

1951, modificado pelos arts. 69 da Lei nQ 4. 862, de 29 de novem 

bro de 1965, e 16 do Decreto-lei n9 1. 338, de 23 de jul ho de 1974. 

Art. 69 - Não se rão com? utados , pa ra efei to de de 

terminaçã o do lucro tr ibutãvel, o incentivo de que tra t a o art. 

19 desta Lei , bem c omo os de iden tica natu rez a qu e, eventualme.!!. 

te, venham a s er concedidos no âmbito dos tri buto s estaduais. 

• 
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Art . 79 - Ca berá ao CONSIDER , a t raves de re solu .~ ões 
espec i f ica s , decidir quanto ã outorga do incentivo pre vi s to ne~ 
ta l ei relat iva~en te a cada es t ab elec imen t o, incumb i ndo ã Se c r e 
ta r ia da Rece i ta Fe der a l e~ p e di r o r es pe cti vo ato de c l a r ató ri o, 
no qual s e rã o i nd i ca das as cor,diçõ es ~ a ra o seu gozo e a da t a elE 
iníci o de sua vi gência . 

Art-. 39 - O i r1t ent iv O pre visto n o a r t. ~~ • r ' . .. C 

cã ve 1 à s o~ era ço e s oco rridas i'r. t r' !:' lI? de j ªn e i ro oe '·:-6 7 e 3', de 
dez embro de 1996 . 

, .... . .. -

Art. 99 - Es ta l p. i entra em vi gor na data de s ua 
publ lcaç ão. 

16 59 da 

Art . 10 - Revoga m-se a~ dispos i çõe s em co ntrãri'o. 

Br asíl i a, 
Independên c i a e 

em 15 de deze mbro 
989 da Republica. 

JOSE SARN EY 
Dílson Domingos Funaro 
José Hugo Castelo Branco 

de 1 98 6 ; 
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D Fl. í~L'TO-LEI N9 1.547 - D1:: lI! DI: 
ADRIL DE 1!l77 

l ,l,tilll l ince71tivo fiscal flara o sl'tor 
siJ~,.úrgfco e dd ou tras VTúvlrl én­
cias. 
O Pl,<.:sldenle da República. 

no I\~O das Il.lribúlçõcs que lhe cvll­
fere o al'ligo 55, Item lI, da. Const! -
t uic-50. \ 

I,ECHL"I:A: 

AI t. 1 ~ - Os esLabtlecllllcn t os In. 
<1I L lll:i ,S . de empresas sider;lrglcflS, 
(]U~ rJh;~ llcham as contllç-órs ~Jrev' s ­
I:lS ll U; li! Dtcreto-leJ, pod':l'iio cre ­
I!ilar -!>c, n mulo de incentivo fls(':\l. 
fie lmflurtitncia Igual a 95 ':"v 01 0v<.n ­
ta e cinco por ci:nto) da diferença. em 
cnda )l ~ riodo de apuração. enlre o 
\' fllar do Impos to sobre P rodutos In ­
c!u st r lall z.ltlos Incidente sobro as 
,,:' j [ l i :~ (los produLos referlõos no ar­
t i,,~o 39• que prúJllovel'€m, e o tio cró · 
11 ito do ref':l'ido Imposto, conespon· 
de,lle ,'<5 t-ntl'ndas de mal él'i~'i -}lJ'i · 
1l1:>..S. p l'Q;ll1tos ;nt.ermedlárlos t! m :lle­
r! Rls l1e tmbúlegeln adquiridos )Jhl'a 
r-~)ll11't- !. O nn. inrlustrinliz:lção e a~o:1d l ­
t lOllnl:l.::nto dos mesmos p :·oc1u tos. 

I a 19 - o créõito cOl:re.spondcnte RO-

I 
ineent!\'o será d eduzido do múntante 
do jl1lJlO ~; to devido, em c!Hla pl'riodo 

I tie ap m ação . 

I § ~~ - Os créditÇls d..:correntes de 
exporlor-ões e opc ra~:õt:S fi elRs equipa ­
rallas, ele aquisição de máCjlllnr.s, apa-
relhos e eijuipamentos industriais lie 
oroõ\l (:fio 11:1.ciúna1 e. bem 035111) , os 
T(;cebiÍ'!os em transferência dê l'stO,­
beledll1(;nlos niio interàcllcnuenits, 
113. fOl'mn ela legislação especifica, se ­
r.'io Upl'ov<:ital1os de acorà o com as 
inslru r.ões n: sen::1l1 baixadas pelo Mi­
ni ~;t{:rio d? Fnzendfl. . 

Art. 29 - A importâncIa }'elatlva · 
!lO incentivo fi sc/l l previsto 110 arLigo 
nnterior será deposlt.nàa, em nome da 

I 
empresa beneficiÁria. em conta espe ­
cla). no Banco do Brn~11 S. A., para 

I 
:11)licnçiío ('Jll projetos de amplinç1io I 
dn prodllÇiio de derivados de a<,:o con- : 
:' :dt'rauns priorlL:\ l'ios pelo Conselho I I Coe ~fj~:~IToso:; e de Slderur{!la - j 
COl\:::L)~,R. 

oJ 19 - O depós ito prêvls!.<> nesLe 
artlr:o far-se -n dentro do prazo de ' 
recolh imento do im po5to flx ndo j):\ra " 
os produtos clcanç-!l.dos pejo jnccn- ' 
Uvo. 

§ 29 - Tra tRlluo -:;e . de ~slnbel E:­
C~)"'.1t'nto q\lê lndm.tl'lalize mais dé um 

I pL~dlltO a l)rnn 2Ido :relo lncen í ivo re ­
. !érldo no arli ~o 19, sUjeitos n. dlfe . 
rentes pmzos (le recolhimí:: nl.o, preva-

. Jcc.:rh, para os afeitos (10 <.lj~J l (J S t,O n o ' 
[1;'r.1grn fo anLerior, o m ellor pra:!o . 

§ 39 - A não efet1v:1('lio do llc pO­I li 11 o no )1ra~o lia que tr r.i :1},l os pará. 
gr"fos ll11t.:riores .!Jj1porl~ri:. l1a per­
lia. do c1ir~ ! to l1.0 Incentivo . 

Art. 3° F n tellde -se por estabelecl ­
flH'jl1Ó:; inut:.sLriil is de ('lllpr C!iflS :;!dc- . 
rúr~jcas, p:u a u:; fIns deste D ':Ol'0tO­

' lel, os esLJV.~Jecimentos Cj ue tenham 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos 

para a trami tação do Projeto de Lei nº _ 762, 

regimentais, URGÊNCIA 

de 1988 ((Do Sr. José -
~1aria Eymael) que "estende benefício fiscal da Lei nº 7.554,de 16 

de dezembro de 1986, que "dispõe sobre os incentivos da produção 

de aço, nas condições que estabelece", a setor que especifica." 

Sala das Sessões, de 1988 . 
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LÍDER DO PSC 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N9 762, de 1988 

mo Sr. José Maria Eymael) 

Estende benefício fiscal da Lei 
n.o 7.554, de 16 de dezembro de 1986, 
que "dispõe sobre os incentivos da pro­
dução de aço, nas condições que esta­
belece", a setor que especifica. 

(Às Comissões de Consti tuicão e Jus­
tiça, de Economia, Indústria é Comércio 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será estendida a concessão dos 
benefícios de que trata a Lei n.o 7.554, de 
16 de dezembro de 1986, aos estabelecimen­
tos industriais que tenham por atividade 
a fabricação de trefilados de aço e que 
utilizem, para essa finalidade, aço produ­
zido por terceiros. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as di posições em 
contrário. 

Justif icação 

1 - Para a elaboração da presente pro­
posta. partimos da absoluta necessidade de 
as indústrias desse setor (produtoras inde­
pendentes de trefilados de aço) poderem 

.. t.ambém se beneficiar do crédito-prêmio 
~o Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), concedido às empresas siderúrgicas 
a título de incentivo à produção nacional 
de aço. 

2 - Referido incentivo permite às em­
presas siderúrgicas o crédito de importân­
cia igual a 95 % (noventa e cinco por cento) 
da diferença apurada, em cada período, 

entre o valor do IPI incidente sobre as 
~aídas dos derivados de aço e o do crédito 
do mesmo imposto, correspondente às en­
tradas de matérias-primas, produtos inter­
mediários e materiais de embalagem adqui­
rides para emprego na industrialização e 
acondicionamento dos mesmos produtos 
(cf. art. 1.0 da Lei n.o 7.554, de 16 de de­
zembro de 1986). 

3 - Por sua vez, o resultado daquele 
incentivo, auferido pelas empresas siderúr­
gica . pôde ser aplicado, também, na am­
pliação da produção de trefilados de aço, 
assim como na subscrição de ações do ca­
pital social de outras empresas, fato este 
que propiciou a aquisição, por aquelas usi­
nas, de vá rias indústrias, independentes, 
produtoras de trefilados de aço. 

4 - Essas empresas independentes, por 
sua vez, não dispunham de qualquer incen­
tivo fi scal gerador de recursos dos quais 
pudessem lançar mão para novos investi­
mentos c expansões desses setores, confi­
gurando-se, portanto, tratamento injusto e 
desigual. 

5 - Ressalte-se , por oportuno, que atra­
vés da simples alteração do poder acionário 
e ela razão social, uma empresa trefiladora 
independente, até então impossibilitada de 
auferir o incentivo em questão, passa a 
pertencer a uma usina siderúrgica, fazendo 
jus, dessa forma, ao referido benefício. 

6 - Note-se, entretanto, que, nem por 
isso, a empresa independente, nessas cir­
cunstâncias, deixou de possuir as mesmas 
instalações fabris, os idênticos equipamen-
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S, I' ,..q' 
~Q,l~;rff·o local onde desenvolve a sua 

atividade industrial, somente que, agora, 
passou a beneficiar-se do incentivo fiscal 
em tela. 

7 - Por seu turno, as empresas indepen­
dentes, produtoras de trefilados em barras 
e arames, portanto aquelas que não são 
ligadas às siderúrgicas, sempre correspon­
deram às necessidades apresentadas pelo 
mercado consumidor, tanto em quantidade 
quanto em qualidade dos produtos oferta­
dos, acompanhando, inclusive, o crescimen­
to verificado na demanda de trefilados, e 
investindo com enüTme sacrifício em novos 
equipamentos, em mão-de-obra qualificada 
e no aprimoramento de sua tecnologia. 

8 - Vale registrar, por oportuno, que o 
significativo número de empresas trefila­
doras independentes existente, bem coma 
a sua elevada participação na producão 
nacional de trefilados, é justificado pelas 
próprias características do mercado con ·­
sumidor, muito disperso e diversificado, 
onde h á grande variedade de bitolas espe­
ciais, vários tipos de perfis, e colocação 
comum de pedidos em pequenas quanti­
dades. 

9 - Em face dessas características pe­
culiares, apresentadas pelo mercado consu­
midor, torna-se difícil o seu atendimento 
diretamente pelas siderúrgicas, que são de 
grande porte, razão pela qual se faz neces­
sária, e mesmo imprescindível, a existência 
das empresas trefiladoras independentes. 

10 - Não obstante a legitimidade da 
tese, foram inj ustificadamente infrutíferas 
todas as gestões desenvolvidas, até a pre­
sente data, visando a corrigir tal stiuação 

11 - Apesar de todo o alertamento, uma 
vez expirado o prazo de vigência do De­
creto-Lei n.o 1. 547/77, ocorreu a edição da 
Lei n.o 7.554. de 16-12-86, através da qual 
o mencionado incentivo prossegue sendo 
concedido, nas mesmas condições anterio­
res, e somente às empresas siderúrgicas, 
o que vale dizer, novamente em prejuízo 
das indú trias trefiladoras independentes. 

12 - Mister se faz ressaltar que , segundo 
informações ccmtidas no II PSN - Plano 
Siderúrgico Nacional (Documento Síntese, 
versão março de 1987. à pág. 18), estima-se 
que a geração do crédito-prêmio do IPI, 
concedido às usinas siderúrgicas, nos ter­
mos da Lei n.O 7.554/86, deverá perfazer 
um total de USS 4,0 bilhões, até o ano 2000, 
configurando-se, portanto, tal incentivo, 
em face do seu significativo montante e 
finalidades a que se destina, altamente im­
portante e representativo para o desenvol­
vimento do setor siderúrgico nacional. 
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13 Entretanto, para as indústrias tre-
filadoras independentes, essa situação afi­
gura-se, sem dúvida, como injusta, discri­
minatória e ilegal, tendo em vista estar 
sendo dispensado tratamento diferenciado 
para produtos iguaiS, fato este que contra­
ria, inclusive , o princípio da isonomia, pre­
visto no art. 153 da atual Constituição Fe­
deral, de que "todos são iguais perante 
a lei". 

14 - Nessas condições, consideramos 
procedimento injusto, desigual, discrimina­
tério e ilegal conceder-se o crédito-prêmio 
do IPI tão-somente às usinas siderúrgicas, 
uma vez que se dispensa tratamento dife­
renciado a empresas de produtos iguais. 

Este o propósito do projeto que submete­
mos à apreciação dos ilustres pares, o de 
permitir às empresas trefiladoras indepen­
dentes, mas que utilizam aço produzido por 
terceiros, a concessão dos incentivos do IPI, 
nos termos da Lei n.O 7.554/86. 

Sala das Sessões, de 1988. -
Deputado José Maria Eymael. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES _ 

PERMANENTES ., 

LEI N.o 7.554, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre os incentivos da produ­
ção de aço, nas condições que estabe­
lece. 

O Presidente da República, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
8. s::guinte lei: 

Art. 1.° As empresas siderúrgicas que 
preencham as condiçõe previstas nesta lei 
poderão creditar-se, a título de incentivo ao 
aumento da produção, de importância igual 
a S5 % (noventa e cinco por cento) da dife­
rença, em cada períOdo de apuração, entre 
o valor do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados - IPI, incidente sobre as saídas 
dos produtos referidos no art. 3.° desta lei, 
que promoverem, e o de crédito do referi-
do imposto correspondente às entradas de 
matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem adquiridos para 
emprego na industrialização e acondicion~ 
mento dos mesmos produtos. ~ 

§ 1.0 O crédito correspondente ao incen­
tivo será deduzido do montante do imposto 
devido, em cada período de apuração. 

§ 2.° Os créditos decorrentes de exporta­
ções e operações a elas equiparadas, de aqui­
sição de máquinas, aparelhos, equipamen­
tos industriais de produção nacional e os 
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recebidos em transferência de estabeleci­
mentos não interdeuendentes, na forma de 
legislação específica, serão aproveitados de 
acordo com as instruções a serem baixadas 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 A importância relativa ao incen­
tivo previsto no artigo anterior será deposi­
tada, em nome da empresa beneficiária, em 
conta especial, no Banco do Brasil S.A., pa­
ra aplicação em projetos de ampliação da 
produção de derivados de aço considerados 
prioritários pelo Conselho de Não-Ferrosos 
e de Siderurgia - Consider. 

~ 1.0 O depósito previsto neste artigo 
far-se-á dentro do prazo de recolhimento do 
imposto fixado para os produtos alcançados 
pelo incentivo. 

§ 2.° Tratando-se de estabelecimento que 
industrialize mais de um produto abrangido 
nela incentivo referido no art. 1.0 desta lei, 
su.ieitos a diferentes prazos de recolhimen­
to, prevalecerá, para os efeitos do disposto 
no parágrafo anterior, o menor prazo. 

~ 3.° A não efetivação do depósito no 
prazo de que tratam os parágrafos anterio­
res importa rá na p erda do direito ao in­

,-entivo. 
• Art. 3.° Entende-se por estabelecimentos 

industriais de empresas siderúrgicas, para 
o, fins desta lei. os estabelecimentos QU'3 
tenham por atividade a produção dos deri­
vados de aço indicados em Resolução do 
Consider, utilizando, para esse fim, aço de 
produção própria. 

Parágrafo um co . Os estabelecimentos 
que a Julgamento do Consider, se enquadra­
rem na definição contida neste artigo po­
derão 'ltilizar-se do incentivo previsto no 
art. 1.°' desta lei, relativamente a todos os 
produtos derivados de aço que industrializa­
rem. 

Art. ~.o As importâncias depositadas, na 
forma indicada no art. 2.° desta lei, serão 
liberadas, nos termos das instruções que fo­
n::,m baixadas pelo Consider, para aplicação 
em projetos de incremento da produção re­
feridos no mesmo artigo. 

§ 1.0 A critério do Consider, as empre­
sas beneficiárias poderão ser autorizadas a 
aplicar' as importâncias a que refere este 

a rtigo na subscrição de ações do capital so­
,.,ial de outras empresas siderúrgicas. 

§ 2.0 A aplicação de que trata este arti­
go, em relação às quantias depositadas até 
31 de dezembro de cada ano, far·se-á até o 
último dia do segundo ano subseqüente. 

~ 3." As importâncias depositadas, cuja 
aplicação não se tenha efetivado nas condi­
ções deste artigo, serão transferidas pelo 

Banco do Brasil SI A à conta d Receita da 
União, ressalvado o disposto no arágrafo 
seguinte. 

§ 4.0 O Ministro da Fazenda, em caráter 
excepcional, - poderá prorrogar, por até 2 
(dois) anos, o prazo previsto no § 2.° deste 
artigo, quando se tratar de projeto próprio 
de expansão. 

Art. 5.° As iportâncias liberadas na for­
ma do artigo anterior constituirão reserva 
de capital a ser incorporada ao capital so­
cial da empresa beneficiária, aplicando-se, 
na hipótese, o disposto na legislação perti­
nente. 

Parágrafo único. A reserva constituída 
na forma deste artigo não será considerada 
para efeito da tributação prevista no § 1.0 
do art. 2.° da Lei n.o 1 .474, de 26 de novem­
bro de 1951, modificado pelos arts. 6.° da 
Lei n.'! 4.862 , de 29 de novembro de 1965, 
e 16 do Decreto-Lei n.O 1.338, de 23 de julho 
de 1974. 

Art. 6.° Não serão computados, para efei­
to de determinação do lucro tributável, o 
i :1C2l1tiHi de que t ra ta o art. 1.0 desta lei , 
bem como os de idêntica natureza que, even­
tualmente, venham a ser concedidos no âm· 
bito dos tribunais estaduais. 

Art. 7.° Caberá ao Consider, através de 
resoluções específicas, decidir quanto à ou­
torga do incentivo previsto nesta lei relati­
vamente a cada estabelecimento, incumbin­
do à Secretaria da Receita Federal expedir 
o respectivo ato declaratório, no qual serão 
indicadas as condições para o seu gozo e a 
data de inícío de sua vigência. 

Art. 8.0 O incentivo previsto no art. 1.0 
será aplicável às operações ocorridas entre 
1.0 de janeiro de 1987 e 31 de dezembro de 
1996. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10 . Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 16 de dezembro de 1986; 165.° da 
Independência e 98.° da República. - JOSÉ 
SAR_ IEY - Dilson Domingos Funaro 
José Hugo Castelo Branco. 

DECRETO-LEI N.o 1.547, 
DE 18 DE ABRIL DE 1977 

Institui incentivo fiscal para o setor 
siderúrgico e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 item lI, 
da Constituição, decreta: 

Art . 1.0 Os estabelecimentos industriais 
de empresas siderúrgicas, que preencham 
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a ucop di ~ revistas neste decreto-lei, po­
de 3 ar-se, a título de incentivo fis­
cal, de importância igual a 95 % (noventa e 
cinco por cento) da diferença, em cada pe­
ríodo de apuração, entre o valor do Imposto 
sobre Produtos Industrializados incidente 
sobre as .saídas dns produto.3 r eferidos no 
art. 3.°, que promoverem, e o do crédito do 
referido imposto, correspondente às entra­
das de matérias-primas, produtos interme­
diários e materiais de embalagem adquiri­
dos para emprego na industrialização e 
acondicionamento dos mesmos produtos. 

§ l.0 O crédito correspondente ao incen­
tivo será deduzido do montante do imposto 
devido, em cada períOdO de apuração. 

§ 2.° Os créditos decorrentes de exporta­
ções e operações a elas equiparadas, de aqui­
sição de máquinas, aparelhOS e equipamen­
tos industriais de produção nacional e, bem 
as,im, os recebidos em transferência de es­
tabelecimentos não interdependentes, na 
forma da legislação específica, serão apro­
veitados de acordo com as instruções a se­
rem baixadas pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 2.° A importância relativa ao incen­
tivo fiscal previsto no artigo anterior será 
depositada em nome da empresa beneficiá­
ria, em conta especial, no Banco do Brasil 
S.A_, para aplicação em projetos de amplia­
cão da ');'odur.ão d·:: d e,jv :.\ ~os de 8.CO con~i­
oe·rad-::n })r:orFá rios pelo Cono,elho d e Não­
Ferrosos e de Siderurgia - Consider. 

~ l.0 O c1 ep "'sito previsto n este artigo far ­
°e-á dentro d J prazo de recolhimento do 
imposto fixado para os produtos alcançados 
pelO incentivo. 

§ 2.° Tratando-se de estabelecimento que 
industrialize mais de um produto abrangido 
pelo incentivo referido no art. 1.°, sujeitos 
a diferentes prazos de recolhimentos, pre­
valecerá, para os efeitos do disposto no pa­
rágrafo anterior, o menor prazo. 

§ 3.° A não efetivação do depósito no 
prazo de que tratam os parágrafos anterio­
res importará na perda do direito ao incen­
tivo. 

Art. 3.° Entende-se por estabelecimentos 
industriais de empresas siderúrgicas, para 
os fins deste decreto-lei, os estabelecimentos 
que tenham por atividade a produção dos de­
rivados de aço indicados em resolução do 
Consider, utilizando, para esse fim, aço de 
produção própria. 

Parágrafo umco. Os estabelecimentos 
que, a julgamento do Consider, se enquadra­
rem na definição contida neste artigo, pode-
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rão utilizar-se do incentivo fiscal previsto 
no art. l.0 deste decreto-lei, relativamente 
a todos os produtos derivados de aço que in­
dustrializarem. 

Art. 1.° As importâncias depositadas, na 
ferma indicada no art . 2.°, serão liberadas, 
no'3 termos das instruções que forem baixa­
das pelo Consider, para aplicação em proje­
tes de incremento da produção referidos no 
mesmo artigo_ 

~ l.0 A critério do Consider, as empre­
sas beneficiárias poderão ser autorizadas a 
aplicar as importâncias a que se refere este 
artigo na subscrição de ações do capital so­
cial de outras empresas siderúrgicas . 

§ 2.° A aplicação de que trata este arti­
go em relação às quantias depositadas ate 
31 de dezembro de cada ano, far-se-á até o 
último dia do segundo ano subseqüente_ 

~ 3.° As importâncias depositadas, cuja 
aplicação não se tenha efetivado nas condi­
r ões deste artigo, serão transferidas pelO 
Eanco do Brasil à conta Receita da União, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

~ 4.° O Ministro da Fazenda, em caráter 
excepcional, poderá prorrogar, por até doi" 
ar:os, o prazo previsto no § 2_°, quando s~ 
tyo.tar de projeto próprio de expansão_ 

Art. 5.° As importâncias liberadas na 
forma do artigo anterior constituirão reser­
va de capital a ser incorporada ao capital 
social da empresa beneficiária, aplicando-se, 
na hipótese, o disposto no art. 3.° e seus 
~ q l.0, 3.0 e 4.0 do Decreto-Lei n .o 1 .109, de 
26 de junho de 1970. 

Par2_grafo único . A reserva constituída 
na forma deste artigo não será considerada 
para efeito da tributação prevista no § 1.0 
do art . 2.0 da Lei n.o 1 .474 , de 26 de novem­
bro de 1951, modificado pelos arts_ 6.° da 
Lei n.O 4.826, de 29 de junho de 1965, e 16 
do Decreto-Lei n.o 1 .338, de 23 de julho 
de 1974. 

Art. 6.° Não serão computados, para efei­
to de determinação do lucro tributável o 
incentivo de que trata o art . 1.0, bem como 
os de idêntica natureza que, eventualmente, 
venham a ser concedidos no âmbito dos tri­
lmtos estaduais. 

Art. 7.° Caberá ao Consider , através d_ 
resoluções específicas, decidir quanto à ou­
torga do incentivo previsto neste decreto-lei, 
relativamente a cada estabelecimento in-, 
cl!mbindo à Secretaria da Receita Federal ex­
pedir o respectivo ato declaratório no qual 
serão indicadas as condições para o seu gozo 
e a data de inicio de sua vigência_ 
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Art. 8.° O incentivo previsto no art. 1.0 
será aplicável às operações ocorridas entre 
1.0 de maio de 1977 e 31 de dezembro de 1986. 

Parágrafo único. O incentivo referido nes­
te artigo poderá ser estendido aos períodos 
de apuração do imposto compreendidos en­
tre 1.0 de janeiro e 30 de abril de 1977, na 
forma das instruções e condições fixadas 
pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 9.° Este decreto-lei entra: ' ff} vigqr 
na data de sua publicação, revoga ~~AiS­
posições em contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1977; 156.° da Inde­
pendência e 89.° da República. - ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
Ângelo Calmon de Sá - João Paulo dos Reis 
VelIoso. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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